Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1238/94

CRIA PROJETO COOPERAÇÃO E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica criado o “Projeto Cooperação”, permitindo que o Município participe na construção de 15 casas populares em função do convênio nº 190/93 assinado com o Governo do Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da habitação, Saneamento e desenvolvimento Comunitário.

Parágrafo 1º - Em função do convênio nº 190/93 as casas serão construídas com blocos de concreto fornecidos pelo Estado.

Art. 2º - Para garantia da Construção das quinze casas populares, o Município terá a seguinte participação: 

A - 1 - Fornecimento de mão de Obra até o término da Construção das casas;

A - 2 - Transporte dos blocos da fábrica situada no município de Florianópolis, até o local da construção;

A  -  3  -  Fornecimento dos materiais básicos para as casas ainda não construídas, para os beneficiários que não tenham condições financeiras de adquiri-los para a conclusão das mesmas.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentaria 3130.00.166 - Serviços de Terceiros e Encargos - 3100.00 - Despesas de Custeio 3000.00 - Despesas Correntes - 05.01 - Secretaria de Saúde e Bem Estar Social - 15.81. 486.2041 -  Manutenção das Atividades de Assistência Social Geral do Município do Orçamento Vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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